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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

12490-E

Estabelece o Plano de Carreira do Magis-
l tério Público Municipal, institui o res-

pectivo Quadro de Cargos e dá outras prg
vidências.

PROJETO DE LEI

PEDRO ÁLVARO MULLER, PRRFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADO
RIO GRANDE DO SUL.

DO

Faço saber, que a Câmara Municipal de Agudo aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 ~ Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Públi-
co Municipal, cria o respectivo Quadro de Cargos, dispõe so-

bre o Regime de Trabalho e Plano de Pagamento dos Membros do

Magistério.

O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos de
mais servidores do Município, observadas as disposições espÊ
cíficas desta Lei.

TÍTULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Capítulo I

Dos princípios básicos

Arta 39 - A Carreira do Magistério Público do Município tem como prin-
cipios básicos:

I -

habilitação profissional: condição essencial que habili-
te ao exercício do magistério através da comprovação de

titulação específica;

II- dedicação ao magistério;

III-qualidades pessoais;

IV -atualização constante;

V -

retribuição condigna, segundo a qualificação e especial;
zação pessoal, possibilitando situaçao econômica e pessg
al compatível com a dignidade, peculariedade e impor-
tância da profissão;

VI- valorização da qualificação decorrentes de cursos de for
mação, atualização, aperfeiçoamento ou especializaçao.
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Capitulo II

Da estrutura da carreira

Seção I

Das disposições gerais

Art. 49 - A carreira do Magistério Público de 19 grau de ensino, CODâ
tituida de cargos de provimento efetivo, é estruturada em

três (3) niveis estabelecidos de acordo com a formação do

pessoal do Magistério.

r

Art. 59 ~ Para efeitos desta Lei, cargo e o conjunto de atribuições e

responsabilidades cometidas ao membro do Magisterio, manti-

das as caracteristicas de criação por Lei, denominação pró-
pria, numero certo e retribuição pecuniaria padronizada.

Seção II

Das classes

Art. 69 - As classes constituem a linha de promoção dos Membros do Ma
gisterio Público Municipal, e são designadas pelas letras

A, B, C, D e E, sendo esta ultima a final de carreira.

Art. 79 - Todo cargo se situa, inicialmente, na classe "A" e a ela re
torna quando vago.

Seção III

Da promoção

Art. 89 - Promoção é a passagem do membro do Magistério de uma deter-

minada classe para a imediatamente superior.
N ~ . I . u

Art. 99 - As promoçoes obedecerão ao criterio de tempo de exerciCio '

f

minimo em cada classe e ao de merecimento.

Art. lO - O tempo de exercicio minimo na classe imediatamente anteri-
or para fins de promoção para a seguinte será de:

I - três anos para a classe "B":

II - quatro anos para a classe "C”:

III - cinco anos para a classe "D":

IV - seis anos para a classe "E".

Art. ll - Merecimento é a demonstração positiva do Membro do Magisté-
rio no exercicio do seu cargo e se evidencia pelo desempe-
nho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que
lhe são cometidas, bem como pela assiduidade, pontualidade
e disciplina.
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Art. 12 - Em principio, todo o professor tem merecimento para ser promovido de classe.

§ 19 - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a inter-
rupçao da contagem do tempo de exercicio para fins de promg
çao, sempre que o professor:

I - somar duas penalidades de advertência:

II - sofrer pena de suspensão disciplinar:
III- completar três faltas injustificadas ao serviço;
IV - somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou '

f l n I
. .saidas antes do horario marcado para termino da jorna-

da.

§ 29 - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses de inter-
I

I

rupção previstas no paragrafo anterior, iniciar-se-a nova

contagem para fins do tempo exigido para promoção.

Art. 13 - Acarretam a suspensão da contagem do tempo para fins de prg
moçao:

x

I - as licenças e afastamento sem direito a remuneração;
II - as licenças para tratamento de saúde no que excederem

a noventa dias, mesmo que em prorrogação, exceto as de
correntes de acidente em serviço;

III- as licenças para tratamento de saúde em pessoa da fami
lia:

IV - os afastamentos para exercicio de atividades não rela-
cionadas com o magisterio.

\

Art. 14 - O merecimento para promoção a classe "E", final de carreira
será avaliado também pelo aperfeiçoamento, atualização e a-

primoramento dos conhecimentos do professor, mediante prova
de habilitação.

Parágrafo Único - As provas de habilitação serão realizadas
uma vez por ano, no mes de julho, desde que exista profes-
sor em condições de concorrer a classe final.

Art. 15 - As promoções terão vigência:

I - para as classes B, C e D, a partir do mês seguinte ã-

quele em que o professor completar o tempo exigido pa-
ra a promoção:

II - para a classe"E", a partir de primeiro de agosto do a-

no em que obteve habilitação nos termos do artigo ante
rior.
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Seção IV

Dos niveis

Art. 16 - Os niveis constituem a linha de habilitação dos professores,
como segue:

Nivel l - Habilitação especifica de 29 grau completo;
Nivel 2 - Habilitação especifica de grau superior, ao nivel

de graduação, representada por licenciatura de 19

grau, obtida em curso de curta duração;

Nivel 3 - Habilitação especifica obtida em curso superior
'

de graduação correspondente à licenciatura plena
e/ou Pos-Graduação.

§ 19 - A mudança de nivel é automática e vigorará a contar
do mes seguinte aquele em que o interessado requerer e aprÊ
sentar o comprovante de nova habilitação.

I

§ 29 - O nivel e pessoal, de acordo com a habilitação espe-
cifica do professor.

Capitulo III

Do recrutamento e da seleção

Art. l7 - O recrutamento para os cargos de professor far-se-á para o

nivel inicial, mediante concurso público de provas e titu-
los, observadas as normas gerais constantes no regime juri-
dico dos servidores municipais.

Art. l8 - Os concursos públicos serão realizados segundo as áreas e

habilitaçoes seguintes:

I - Área l - Curriculo por Atividades, Ensino de 19 grau,
da lê a 4ê série: habilitação de magistério de 29 grau;

II - Área 2 - Curriculo por Disciplina, Ensino de 19 grau,
da Sê a 8ê série; habilitação especifica de grau supe-

l

rior, obtida mediante licenciatura do 19 grau no m1ni~

mo:

§ 19 - Caso não haja candidatos com habilitação especifica,
somente poderá concorrer a vaga de professor, candidato com

29 grau completo.

§ 29 - Os concursos para a área 2 serão realizados somente

quando houver vaga em disciplina para a qual não haja possi
bilidade de aproveitamento do professor, nos termos dos §§
19 e 29 do artigo 19.

Art. 19 - O professor estável com habilitação para lecionar em qual-
quer das áreas referidas no artigo anterior, podera pedir a

mudança de área de atuação.
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§ 19 - A mudança de área de atuação depende da existência de

vaga em unidade de ensino e não poderá ocorrer se hou
ver candidato aprovado em concurso público para a reg
pectiva área, salvo se nenhum deles aceitar a indica-

ção para a vaga existente.

§ 29 - Havendo mais de um interessado para a mesma vaga, te-

rá preferência na mudança de area o professor que ti-

ver, sucessivamente:

I - maior tempo de exercicio no magistério público '

municipal:
II - maior tempo de exercicio no magistério público

'

em geral:

III- mais idade.

§ 39 - É facultada à Administração, diante de real necessidg
de do ensino municipal e observado o disposto nos pa-
rágrafos anteriores, determinar a mudança da área de

atuação do professor.

Art. 20 - O professor da Área de Curriculo por Disciplina, cujo número
de horas em que leciona for inferior à carga normal estabelÊ
cida nesta Lei para o membro do Magistério, terá que comple-
tar a jornada de trabalho em outras atividades constantes

'

das especificações do cargo de professor, conforme determina
do pela direção da escola ou do membro do órgão central de

educação do municipio.

TÍTULO III

DO REGIME DE TRABALHO

Capitulo I

Do Regime Normal

I

Art. 21 - O regime normal de trabalho do professor e de 20 (vinte) ho-

ras semanais.
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Capitulo II

Co Acúmulo

Art. 22 - Poderá o professor acumular duas nomeações nos casos previs-
tos em Lei.

Capítulo III

Do Regime Suplementar

Art. 23 - É criado o Regime Suplementar de trabalho, com.jornada de lO

Art:

Art.

Art.

Art;

Art.

CÁMARA MUNKNEAL

AGUDO
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24

25

26

27

28

(dez) ou 20 (vinte) horas semanais.

§ 19 - O regime suplementar previsto neste artigo poderá ser

utilizado para convocação de professor que venha a

substituir professores em seus impedimentos legais.

§ 29 ~ O regime suplementar previsto neste artigo poderá ser

aventado para:

I - suprir lacunas provenientes de qualquer das si-

tuações previstas no artigo 357

II - professor designado para exercicio de direção
'

de escola, supervisão ou orientaçao escolars

§ 39 - A remuneração de professor contratado para atuar em

regime suplementar será a prevista no artigo 29, ob-

servada a titulação do ocupante, reduzida esta pela
metade se o regime for de dez (lO) horas semanais.

A convocação para trabalhar em_regime suplementar só terá lu

gar após despacho favorável do Prefeito, em pedido fundamen:
tado do órgão responsável pelo ensino, no qual fique demons-

trada a necessidade temporária da medida, que não poderá ul_

trapassar um ano,

Não poderá ser convocado para trabalhar em regime suplemen-
tar o Professor que estiver em acumulação de cargos, empre-

gos ou funções públicas.

Para convocação em regime suplementar, dado seu caráter sin-

gular, é dispensado o recrutamento previsto no Capítulo III

do Título II.

TÍTULO IV

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

É criado o quadro do Magistério Público do Municipio que se-

rá constituído de Cargos de Professor, Supervisor Escolar e

Orientador Escolar.

Parágrafo Único - As especificações do cargo efetivo de pro-

fessor, são as que constam no Anexo Único a esta Lei.

São criados cento e cincoenta (150) cargos de professor.
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TÍTULO V

Capítulo I

Da tabela de pagamento dos Cargos

Art. 29 - Os vencimentos dos cargos efetivos do magistério serão obti-

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

30

31

32

33

34

dos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pe
lo valor atribuido ao padrão referencial fixado no artigo 30,
conforme segue:

Nível Coeficiente segundo a Classe

A B C D E

l 2.00 2.20 2.40 2.60 2.80
2 2.30 2.53 2.76 2.99 3.22
3 2.60 2.86 3.12 3.38 2.64

O valor do padrão referencial é fixado em Cr$ 3.675,00 (três
mil, seiscentos e setenta e cinco cruzeiros).

Capítulo II

Dos Auxílios Adicionais

Seção I

EscolaDa Direção de

O professor investido na função de diretor de

to e Vinte ou mais alunos, fica dispensado de

escola com ceg
lecionar.

Nas escolas de 19 Grau Completo, o professor investido na

função de diretor, lecionará apenas em.um turno.

Se a unidade for de 19 Grau Completo, o professor, enquanto
na função de direção de escola fica automaticamente convoca-

do para trabalhar em regime suplementar de Vinte horas sema-

nais,

Seção II

Do Auxílio Transporte

O professor lotado em escola de dificil acesso que depender
de transporte para chegar ao estabelecimento, receberá uma

ajuda a título de indenização a despesas comprovadas.

Parágrafo Único - A concessão do auxilio transporte ficará a

critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura que
considerará a situação do professor.

CÁMARA MU NICIPAL
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TÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO PARA NECESSIDADE TEMPORÁRIA

Art. 35 - Consideram-se como de necessidade temporária as contrata-

çoes que visem a:

I - substituir professor legal e temporariamente afastado;

II - suprir a falta de professores com habilitação especifi
ca de magisterio:

III- suprir a falta de professores na área de Educação Ar-

tistica, Educaçao Religiosa e nas Tecnicas Específicas
como Industriais, Comerciais, Domésticas e Agrícolas.

Art. 36 - A contratação a que se refere o inciso I do artigo anterior
somente poderá ocorrer quando não for possivel a convocação
de outro professor para trabalhar em regime suplementar, ob
servado o disposto no § 29 do artigo l9, devendo recair sem
pre que possivel, em professor aprovado em concurso público
que se encontre na espera de vaga.

Parágrafo Único: o professor concursado que aceitar contra-

to nos termos deste artigo, não perderá o direito a futuro

aproveitamento em vaga do Plano de Carreira e nem sofrerá '

qualquer prejuizo na ordem de classificação.

Art. 37 - A contratação de que trata o inciso II do artigo 35, Obser-

vara as seguintes normas:

I
u

I- será sempre em carater suplementar e a titulo precário,
n u u N l n

mediante verificação preVia da falta de professores com

habilitação espeCifica para atender as necessidades do

ensino;

II- a verificação prévia de que trata o inciso anterior se-

ra feita mediante concurso publico, o qual tera de ser

repetido anualmente para constatar a persistência ou

nao da insuficiencia de professores com habilitaçao es-
( u u I u

peCifica de magisterioy

III-a contratação será precedida de seleção pública e será
por prazo determinado de um ano, permitida a prorroga-

çao se verificada a persistência da insuficiencia de

professores com habilitação de magisterio, nos termos '

do inciso anterior.
x

IV- somente poderão concorrer a seleção pública, candidatos

que satisfaçam a instrução minima exigida para lecionar
em caráter suplementar e a titulo precário, conforme '

previsto na legislação federal que fixa as Diretrizes e

Bases do Ensino de 19 e 29 graus.

Parágrafo Único - A vaga fica assegurada ao professor con-

tratado em caráter suplementar se este estiver em curso gue
satisfaça a instrução minima exigida em lei para o exerCi-

I
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Art. 38 ~ A contratação de que trata o inciso III do artigo 35,

Art. 39 -

Art, 40 -

Art. 41 -

Art. 42 -
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será

precedida de seleção pública.

Parágrafo Único - A contratação poderá ser realizada por dez

(10) ou vinte (20) horas semanais, e perceberá remuneração
'

proporcional a Jornada de Trabalho.

As contratações serão de natureza administrativa, ficando as
segurado os seguintes direitos ao contratado:

I ~ regime de trabalho de dez (lO) ou vinte (20) horas se-

manais:

II - vencimento mensal igual a 75% (setenta e cinco por ceg
to) do Nível l de que trata o artigo 29, para vinte 1

(20) horas de trabalho;

III - gratificação natalina e férias proporcionais, nos ter
mos do Regime Jurídico Único dos servidores do Municí~

pio;

IV - auxílio transporte conforme disposto no artigo 34 des-

ta Lei;

V - inscrição em_sistema oficial de previdência social.

TÍTULO VII

DAS CEDÊNCIAS

A cedência é o ato através do qual o chefe do Executivo Mun;
cipal coloca o professor ou especialista em educação, com ou

sem remuneração, a disposição de entidade ou órgão que exer-

ça atividades no campo educacional ou cultural, sem vincula-

ção administrativa com a Secretaria de Educação e Cultura.

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal poderá solicitar '

compensação à entidade ou órgão que requerer a cedência, '

quando o professor ou especialista em educaçao for cedido '

com remuneração.

O professor ou especialista em.educação, quando cedido, per
derá a designação, continuando lotado na Secretaria Munic;
pal de Educação e Cultura.

Parágrafo Único - Terminado o período de cedência, o profes-
sor ou especialista em educação será designado para unidade

escolar de origem, permanecendo com a mesma remuneração e

condições em que foi cedido.

A cedência será concedida pelo periodo máximo de dois (2) a-

nos, devendo ser ratificada ao final do primeiro ano, se as-

sim convirem as partes.

AGUDO
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TÍTULO VIII

DAS FÉRIAS

Art. 43 - As férias do professor ou especialista em educação serão
.

I I c

concedidas durante o periodo de ferias escolares.

Parágrafo Único - O professor ou especialista em educação
'

Í u
n

Í f .

em exerCiCio fora das unidades escolares, gozara ferias de

acordo com o planejamento de ferias do respectivo orgao.

TÍTULO IX

DAS LICENÇAS

Art. 44 - O membro do Magistério, além das licenças previstas no Regi
me Juridico Único dos Funcionários Públic0s Municipais de

Agudo, tera direito a licença para qualificação profissio-
nal.

§ 19 - A licença para qualificação profissional consiste no

afastamento do professor ou do especialista em educa

ção de suas funções, sem prejuizo de sua remuneração,
assegurada sua efetividade para os efeitos da carrei
ra, e será concedida para freqüencia a cursos de for
mação, atualização ou profissionalização na função,

\

desde que referente a educação e ao magistério.

§ 29 - A concessão ou não da licença prevista neste Titulo,
bem como seu tempo de duração, ficará a critério da

Secretaria Municipal de Educação, que para tanto con

siderará a situação do pretendente e o interesse do

ensino municipal.

TÍTULO X

Capitulo I

Dos Direitos

Art. 45 - São direitos do professor e do especialista em educação:

I - receber remuneração de acordo com a classe, o nivel de

habilitação e a jornada de trabalho, conforme o estabg
lecido nesta Lei e independente de grau ou série em

'

que atue:

II - escolher e aplicar livremente os processos didáticos e

as formas de avaliaçao de aprendizagem, observadas as

diretrizes do Sistema Federal e Estadual de Ensino e

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

III- dispor, no ambiente de trabalho, de instalações e mate
rial didaticos suficientes e adequados para exercer

'

com eficiencia as funções:

IV - participar do processo de planejamento de atividades

relacionadas com a educação;

vg_ segurada Oportunidade de freqüentar cursos de

CÂMARAMUÊÕÍMEÇ,O, atualização e eSpecialização profissional, a

ACM@ritér'o da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
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VI - receber, através dos serviços especializados de edu
N . A . ( . . .

_'

caçao, aSSisten01a ao exerCiCio prof1351onal7

VII - ter assegurada a oportunidade de atualização e aper

feiçoamento constantes, oferecida pela Secretaria
'

Municipal de Educação e Cultura;

VIII- usufruir dos direitos previstos no Regime Juridico
Unico dos Funcionarios Publicos de Agudo.

Capitulo II

Dos Deveres

Art. 46 - O Membro do Magistério tem o dever constante de conside-

rar a relevancia social de suas atribuições, mantendo cog
\

duta adequada a dignidade profissional, em razão de que

deverá:

I - conhecer e respeitar a Lei:

II - preservar os principios, ideais e fins da educação
brasileira;

III - utilizar processos didático-pedagógicos que acompa-

nham o progresso cientifico da educação e sugerir
'

medidas para o aperfeiçoamento dos serviços educa-

Cionaisy

IV - desincumbir-se das atribuições, funções e encargos
l . n I n u

.

espeCificos do Magisterio, estabeleCidos em legisla
ção e no Anexo Unico a esta Lei.

V - participar das atividades da educação inerente a
'

sua funçao:

VI - freqüentar cursos planejados pela Secretaria Munic;
pal de Educaçao e Cultura, destinados a sua forma-

ção, atualização ou aperfeiçoamento;

VII - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e

pontualidade, executando tarefas com eficiencia, ze
lo e presteza:

VIII- manifestar-se solidário, c00perando com a comunida-

de escolar e a da localidade, sempre que a situaçao
o exigir;

IX - cumprir as ordens superiores, representando quando

ilegais7

X - apresentar atitudes de respeito e consideração para

com os superiores hierarguicos e tratar com urbani-

dade os colegas e os usuarios dos serviços educacig
nais:

XI - comunicar a autoridade imediata as irregularidades
. .

I ~

de gpe tiver conheCimento na sua area de atuaçao ou
Mg. .. ..m-uu”... l

r

a zwwLaSLaUtoridades superiores, no caso de aquela não
i

A“5”

considerar a comunicação;
7 ,A

1
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XII - zelar pela conservação do patrimônio municipal confia
do a sua guarda e uso:

XIII- zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela

dignidade da classe:

XIV - guardar sigilo profissional:

XV - fornecer elementos para permanente atualização de '

seus assentamentos junto aos órgãos da administração.

TÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

47 - Ficam extintos todos os cargos efetivos em comissão ou fun-
N . I .

I u .
I . c u

çoes gratificadas eSpeCIficas do Magisterio Mun1c1pal, ante
riores a vigencia desta Lei.

48 - Os atuais professores concursados do Magistério Público Mu-

nicipal serao enquadrados nos cargos criados por esta Lei,

conforme segue:

I - no nivel de habilitação que lhe corresponder:

a- nivel l e 2 passam para o quadro excedente:

b- nivel 3 com licenciatura curta passa para o nivel 27

c- nivel 3 com licenciatura plena passa para o nivel 37

d- nivel 4 passa para o nivel l;

e- nivel 5 passa para o nivel 27

f- nivel 6 passa para o nivel 3.

II- na classe que lhe corresponder, de acordo com o Tempo
'

de Serviço:

a- na classe A os professores que possuirem até 3 (três)
I n

. u
. l u

anos de exerCICio no Magisterio do MuniCIp107

b- na classe B os professores que possuírem mais de 3
A l

I .

(tres) anos e ate 7 (sete) anos de exerc1c10 no Ma-
. I u a f u

gisterio do Munic1p107

c- na classe C os professores que possuírem mais de 7

(sete) anos ate 12 (doze) anos de exerc1cio no Magis
r . . I .

_'

terio do MunICipio7

d- na classe D os professores que possuírem mais de l2
I .

u
I .

n l .

(doze) anos de exerClClO no Magisterio do Mun1c1pio.

§ 19 - Para ascender a classe E na forma prevista no Inciso

II deste artigo, deve ser observado o disposto no Ig

ciso IV do artigo lO, e o artigo 14 desta Lei.
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ê 29 - Os professores enquadrados na alínea a, inciso I des-

te artigo, passarão a perceber remuneração equivalen-
te a 75% (setenta e cinco por cento) da prevista para

o Nivel l.

Art. 49 - Os concursos realizados ou em andamento para provimento de

cargos ou empregos públicos de professor, terão validade pa-

ra efeitos de aproveitamento dos candidatos em cargos cria-

dos por esta Lei.

Art. 50 - Os concursos para provimento de cargos de professor poderão
ser realizados por escola.

Art. 51 - São declarados excedentes e ficarão automaticamente extintos

no momento em que vagarem, os cargos previstos na alinea a,

inciso I do artigo 48.

Art. 52 - Revogamrse as disposições em contrário.

Art, 53 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com e-

feito retroativo a 19 de maio de 1990.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em_08 de maio de 1990.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO ÚNICO

PROFESSOR

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno: partici-
par no processo de planejamento das atividades da escola; organi
zar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem:

'

contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

Descrição Analítica: planejareaexecutar o trabalho docente; le-

vantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe;

estabelecer mecanismos de avaliação: constatar necessidades e ca
rências do aluno e prOpor o seu encaminhamento a setores especi-
ficos de atendimento: cooperar com a coordenação pedagógica do

aluno; participar de atividades extraclasse: coordenar área de

estudo: integrar órgãos complementares da escola: executar tare-

fas afins.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a)

b)

CAMARA M u NlC|PAL

AGUDO

APROVADO

Instrução formal: habilitação legal para o exercicio do magisté-
rio.

Idade: entre 18 e 45 anos.

CÂMARA MJNKJPAL
AGUDO

EMENDAÓO



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM N9 12/90 - E

Agudo, ll de maio de 1990.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Encaminhamos à tramitação na Casa legislativa agudense, o

Projeto de Lei 12/90 - E, que estabelece o Plano de Carreira do Ma-

gistério Público Municipal, institui o respectivo Quadro de Cargos'

e da outras providências.
Tal projeto e originado de exaustivo trabalho de discus-'

são e elaboração da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em

colaboração da APROMA - Associação dos Professores Municipais de A-

gudo.
Ao verificar o projeto podem Vossas Excelências observar'

que seu conteudo é consistente e perfeitamente dosado, contemplando

todas as situações que podem ocorrer dentro do setor educacional do

municipio.
No que tange o professor municipal, o Projeto prevê que

'

tenha jornada de trabalho igual ao do professor estadual - 20 horas

semanais. 0 acúmulo de mais 20 horas, legal sob todos os pontos de

vista, esta também disciplinado.
No tocante à remuneração deste importante profissional,

podemos observar os seguintes valores, com relação ao Salario Mini-

mo: 2,00 para o Nivel ”A" de professores com formação especifica à

nivel de segundo grau; 2,30 para o Nivel "A“ de professores com for

mação superior à nivel de licenciatura curta; e 2,60 para os com
'

formação acima destes parâmetros. Importante e ter em mente que tal

remuneração e para jornada de 20 horas semanais.

Queremos crer que tal realidade e plenamente compativel
com as possibilidades do erário público, além de também contemplar'

as aspirações dos profissionais que venham a exercer suas funções
'

em uma das eSCOlas municipais.

Avanços outros também devem ser considerados como reais

conquistas da classe. Neste particular citamos o auxilio para paga-

mento do transporte, para professores que lecionarem em eSColas de

dificil acesso, e regime suplementar para o exercicio de direção,
'

\

este adstrito a determinadas condições.

main?,

l

cAMARA NUMCrFÀc
Aeuoâ

'

APRQVADU

,ÁÁÇLEÉÂLÉÀQ
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MÉNàÀéÊM'Nê'iêiéó'l'É'L'ÊíIóé

Avaliando o projeto como um todo, vemos nele materia que

vira de encontro aos projetos educacionais do municipio, segmento'

este pelo qual todos somos responsaveis.

É este um dos projetos que complementam o dispositivo
'

constitucional que incumbiu aos poderes públicos implantarem trata

mento unico para seus servidores.

Nossa real espectativa é de que o mesmo venha a ter tra-

mitação normal, de modo à que possamos com a maior brevidade, im-

plantar o novo Plano de Carreira em nosso municipio.

Cordialmente,

V]

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.

CÂMARA thuaPAL

AGUDO

»Ami EMENDADO
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